
 
 
 
 
 
                             ESTADO DE SANTA CATARINA 
                            MUNICÍPIO DE MELEIRO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. 84/2025 

O Prefeito Municipal de Meleiro em Exercício, o Senhor JONAS COSTA 

OSTETTO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

em vigor, especialmente da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 001/2025, IN SEGES/ME nº 

73/2022 e demais normas pertinentes, a vista do parecer conclusivo exarado 

pela Pregoeira e Equipe de Apoio, homologa e adjudica a presente licitação: 

Processo nº. 084/2025 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 
Data da homologação: 22/01/2025 
Objeto: contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 
de terraplanagem e drenagem no trecho compreendido entre as estacas 
0+0,000m e 70+0,000m, com extensão total de 1.400 metros lineares, 
localizado na Estrada Municipal MEL 355 – Aldo Dal Pont, na comunidade de 
Pique do Meio, município de Meleiro/SC, em atendimento à Portaria Conjunta 
SGG/SEF nº 69/2025 (processo SGPe nº SCC 14060/2025), conforme Plano 
de Trabalho. 

Empresa Vencedora: SANTUARIO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO E AG 
Valor do Objeto: R$ 1.144.000,00 (um milhão e cento e quarenta e quatro mil 
reais). 
Meleiro/SC, 22 de janeiro de 2026. JONAS COSTA OSTETTO - Prefeito 

Municipal em Exercício 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/m/morro-grande/decreto/2023/3/30/decreto-n-30-2023-regulamenta-a-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-no-ambito-municipal?q=30%2F2023
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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